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MOÇÃO Nº16/2025
[bookmark: _Hlk191382172]EMENTA: Solicita Moção de Aplausos aos policiais Claudio Damião Pereira da Silva e Severino Rafael Garcia de Souza, em reconhecimento ao ato de bravura, coragem e dedicação demonstrado no exercício de suas funções.
[bookmark: _Hlk206072684]Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Equador – RN
[bookmark: _Hlk206071851]O Vereador LUTEMBERGUE GUEDES VANDERLEI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, que seja solicitado Moção de Aplausos aos policiais Claudio Damião Pereira da Silva e Severino Rafael Garcia de Souza, em reconhecimento ao ato de bravura, coragem e dedicação demonstrado no exercício de suas funções.

J U S T I F I C A T I V A:

Os referidos policiais protagonizaram um gesto heroico ao salvarem a vida de uma criança autista durante um incêndio ocorrido no município de Tenório. Com rapidez, coragem e espírito de missão, os agentes enfrentaram o risco iminente para resgatar a criança, evitando uma tragédia e garantindo sua segurança. A atitude dos policiais é digna de reconhecimento público, pois demonstra compromisso com a vida, solidariedade e elevado senso de responsabilidade com a população. Gestos como esse enobrecem a função pública e servem de exemplo para toda a sociedade. Diante da relevância desse ato de heroísmo, esta homenagem por meio da Comenda José Marcelino de Oliveira representa uma justa forma de reconhecer e valorizar o trabalho e a bravura dos policiais Claudio Damião Pereira da Silva e Severino Rafael Garcia de Souza, que arriscaram suas próprias vidas para salvar uma criança.



Sala das Sessões, em 23 de abril de 2026

                                        
                                               ______________________
                                            LUTEMBERGUE GUEDES VANDERLEI 
                                                                   VEREADO
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